
cÂuana MUNTcTPAL oe sÃo MATEUS
Estado do Espírito Sento

Palácio Legislativo Matheus cunha Fundão

Considerondo o requerimento odministrotivo no

036412025, formulodo pelo Vereodor Emerson
Cordozo, protocolizodo nesio Coso de Leís, otrovés
do Sistemo Eletrônico sob o no 0780/2025.

A MESA DIRETORA do Cômoro Municipol de Sôo
Moteus, Estodo do Espírito Sonto, no uso de suos
otribuiçôes e prenogotivos legois,

Arl. 2o. Este Decreto entro em vigor no doto do suo
publicoçôo.

R E G I S T R A - SE, P U B L I C A - SE E C U M P R A - SE

Gobinete do Presidenie do CÔmoro Municipol de Soo
Moteus. Estodo do Espírilo Sonto, oo um (01) dio do mês de obril (04) do ono
de dois mil e vinte e cinco (2025).
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ISAMARA RAMOS DA
I 

o Secretório
UNHA CRESPO NIVALDO ANTONIO OS SANTO

2o Secretório

Registrodo e publicodo no Cômoro Municipol de Sôo Moteus, no doto supro'

Av.Jones dos Santos Neves , 40 e 70 - Centro , São Mateus - ES, cEP : 2993o-9oo

DECRETO N" ló8. dotodo de 01 de obril de 2025.

PODER LEGISLATIVO

DECREIA:

souzA,porrodorod.Rál;i:#i.,,.s'sil?:i'.X'é?;'.1?.1:âril.Tlit;?:t:
corgo de provimento comissionodo de Coordenodor de Representoçôo
Porlomentor do Cômoro Municipol de Sõo Moteus, dos Anexos Xll e Xlll, do Lei
Complementor no 149/2022, dotodo de 20 de dezembro de2022, seguido dos
olteroçóes previstos nos Leis 153/2023, 154/2023, 158/2023 e 16012024.


